
Instrução Normativa nº 5, de 23 de fevereiro de 2007. 
  

O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 2º, do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, 
tendo em vista as disposições contidas no Decreto nº 4.954, de 14 de janeiro de 2004, 
que regulamentou a Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, e o que consta do 
Processo nº 21000.009947/2006-50, resolve: 
  
Art. 1º Aprovar as DEFINIÇÕES E NORMAS SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES E AS 
GARANTIAS, AS TOLERÂNCIAS, O REGISTRO, A EMBALAGEM E A ROTULAGEM DOS 
FERTILIZANTES MINERAIS, DESTINADOS À AGRICULTURA, conforme anexos a esta 
Instrução Normativa. 
  
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa SARC nº 10, de 28 de outubro de 2004. 
  
  

LUÍS CARLOS GUEDES PINTO 
  
 

ANEXO I - DEFINIÇÕES E NORMAS SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES E AS GARANTIAS, AS 
TOLERÂNCIAS, O REGISTRO, A EMBALAGEM E A ROTULAGEM DOS FERTILIZANTES 
MINERAIS, DESTINADOS À AGRICULTURA 
  
  
 ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES DOS FERTILIZANTES MINERAIS SIMPLES 
  
  
ANEXO III - AGENTES QUELANTES E COMPLEXANTES ORGÂNICOS AUTORIZADOS 
PARA FERTILIZANTES MINERAIS   
  
  
 ANEXO IV - ADITIVOS AUTORIZADOS PARA USO EM FERTILIZANTES MINERAIS 
  
  
 ANEXO V - MATERIAIS APROVADOS PARA USO COMO CARGAS EM FORMULAÇÕES DE 
FERTILIZANTES MINERAIS 
  
  
ANEXO VI - MINÉRIOS AUTORIZADOS PARA FABRICAÇÃO DE FERTILIZANTES 
COMPLEXOS FORNECEDORES DE MICRONUTRIENTES   
 


